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ATA DA REUNIÃO DOS TRABALHOS DE ABERTURA DOS ENVELO PES "PROPOSTAS" 

DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 04/2022 - PROCESSO Nº 89 7/2022, QUE CUIDA DA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO 

DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA EM VIAS DE INTERESSE TUR ÍSTICO – AVENIDA 

ANÍSIO SIMAS DE ALMEIDA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CO NTIDAS NO PROJETO 

BÁSICO E ANEXOS, MEMORIAL DESCRITIVO E ANEXOS DO ED ITAL . Aos dezenove dias 

do mês de abril de dois mil e vinte dois, às nove horas e trinta minutos, na sala do 

Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembé, 

estabelecida na Rua Sete de Setembro nº 701, Centro, Tremembé/SP, reuniram-se os 

membros da Comissão Permanente de Licitação, doravante COPEL, neste ato representada 

pela Sras. Patrícia Terezinha de Faria e Fernanda de Andrade Lima e Silva, de acordo com a 

Portaria acostada aos autos. Ato contínuo os membros da COPEL verificaram a embalagem 

com as propostas das licitantes FASUL PAVIMENTAÇÃO E CONSULTORIA LTDA, inscrita 

no CNPJ sob n° 02.827.211/0001-28; TETO CONSTRUTORA S/A, inscrita no CNPJ sob n° 

13.034.156/0001-35; TPLAN OBRAS DE INFRAESTRUTURA LTDA, inscrita no CNPJ sob 

n° 07.272.424/0001-54 e SPVIAS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EIRELI - EPP, inscrita no 

CNPJ sob n° 32.311.114/0001-49. Na sequência, foi separado os envelopes das habilitadas e 

inabilitadas, conforme laudo de julgamento publicado no Diário Oficial Eletrônico do 

Município, no dia 07 de abril de 2022, e tendo decorrido o prazo recursal. Ato continuo, os 

envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas foi aberta e rubricada pelos 

membros da Comissão. A empresa FASUL PAVIMENTAÇÃO E CONSULTORIA LTDA , 

inscrita no CNPJ sob n° 02.827.211/0001-28, apresentou a proposta contendo o valor global 

de R$ 2.660.042,32 e a empresa TETO CONSTRUTORA S/A , inscrita no CNPJ sob n° 

13.034.156/0001-35, apresentou a proposta contendo o valor global de R$ 2.794.854,48. Os 

envelopes de proposta das demais licitantes se manterá lacrado e inviolável até a efetivação 

da presente contratação, estando disponíveis para retirada pelo respectivo representante, 

após a finalização do presente processo. Considerando a necessidade de apoio da área 

técnica, para a emissão do laudo de julgamento das propostas apresentadas, a Presidente da 

COPEL decide encerrar a presente sessão, com posterior divulgação do resultado referente 

ao JULGAMENTO DA PROPOSTA na forma preconizada pela legislação vigente, em 

especial no Diário Oficial Eletrônico do Município, buscando atender ao disposto no artigo 109 

da Lei n.º 8.666/93, bem como item 17.2. do edital. Nada mais havendo a tratar, foram 

encerrados os trabalhos, às nove horas e trinta e oito minutos, lavrou-se a presente ata que 

segue assinada pela Comissão e será divulgada no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
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